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DECRETO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO N.º. 013/2024. 

 

EMENTA: Dispõe sobre nomeação dos membros 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – CONSEA e seus respectivos suplentes. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Terezinha, Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições legais, na forma prevista no artigo 69, da Lei Orgânica do 

Município e ainda: 

 

CONSIDERANDO que Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

CONSEA é um importante passo para ampliar a participação social no processo de 

construção das políticas públicas de segurança alimentar e nutricional na cidade; 

CONDIDERANDO a importância do diálogo permanente entre o Município e a sociedade 

civil com o objetivo de garantir o direito humano à alimentação adequada e saudável à 

população; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

CONSEA composto por representantes do Governo e da Sociedade Civil, conforme o artigo 

3º da Lei nº 609, de 12 de março de 2024.  

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

– CONSEA, no período de 2 anos, de 10 de abril de 2024 a 10 de abril de 2026, conforme 

§1º e §2º do artigo 3º da Lei 609/2024, composta pelos seguintes membros abaixo: 

 

I – Representante da Secretaria Municipal de Políticas Sociais: 

Titular: Eliane Karla de Souza Silva – CPF: 124.349.594 – 40. 

Suplente: Maria Jose Nunes Brito – CPF: 037.596.914 -47. 

 

II – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos: 

Titular: Maria Richele Dias Araújo – CPF: 058. 723.564 -04.   

Suplente: Divoneide Sousa Ramalho – CPF: 051.386.724 -44.  
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III – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Jailson Anastácio Ferreira – CPF: 085.042.464 -00. 

Suplente: Julianne Vasconcelos Menesses Andrade – CPF: 126.806.894 -29. 

 

IV – Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura: 

Titular: Edisney da Silva Lima – CPF: 088.340.414 -10. 

Suplente: Jose Adarivan Batista dos Santos – CPF: 025.493.894 –92. 

 

V – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular:  Maria Aurivânia Costa Santos - CPF: 101.549.784 - 50.  

Suplente: Inácio Jose da Silva – CPF: 712.831.374 – 53. 

 

VI - Representantes da Sindicato dos Servidores Municipais: 

Titular: Wellington Galdino da Silva - CPF: 042.501.964 – 02.   

Suplente: Elisângela Maria Lira Feitosa - CPF: 021. 997.574 – 47. 

 

 VII - Representantes da Associação Comunitária Rural de Agricultores: 

Titular: Eudes Ferreira de Lima - CPF: 053.356.034 – 96. 

Suplente: Eudisvan Ferreira Lima Nascimento – CPF: 039.004.934 – 48. 

 

VIII - Representantes da Associação Comunitária de Apicultores: 

Titular: Raimundo da Silva Morato – 484.638.334 – 20. 

Suplente: Maria Rosiely Sales Silva - CPF: 101.009.224 – 84. 

 

IX - Representantes da Associação Comunitária de Mulheres Artesãs 

Titular: Jocelia Cerli de Arante Souza – CPF: 040.815.514 – 05. 

Suplente: Maria Gorete do Nascimento – CPF 114.848. 574 - 02. 

 

X - Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde:  

Titular: Cassimira Tereza Leite da Silva – CPF: 051.188.384 – 60. 

Suplente: Maria Lucineide Bezerra Santos – CPF: 108.795.884 – 97. 

 

XI - Representantes da Igreja Católica: 

Titular: Maria do Carmo Sampaio – CPF: 297.966.014 -00. 

Suplente: Andreia Gomes da Silva – CPF: 058.827.434 - 86. 

 

XII - Representantes da Igreja Evangélica: 

Titular: Alcione Ermínio dos Santos CPF: 057.386.434 – 96. 

Suplente: Josicleide de Freitas Guimaraes Batista – CPF: 060.563.474 – 27.  
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Santa Terezinha-PE, em 10 de abril de 2024. 

 

 

ADEILSON LUSTOSA DA SILVA  

Prefeito Constitucional 

 


